[image: ]
CÂMARA MUNICIPAL de LIMA DUARTE-MG
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Requerimento nº 82/2022				       	
Lima Duarte, 21 de junho de 2022.



 Senhor presidente e demais vereadores, 

[bookmark: _GoBack] Cumprimentando-os cordialmente, os vereadores que este subscreve vem pelo presente REQUERER que seja enviado ofício a Secretária Municipal de Saúde, Setor de Vigilância Sanitária e a Secretaria de Meio Ambiente onde seja requerido a elaboração de um programa de conscientização voltado à população onde seja colocado placas nos logradouros públicos pedidos para que a população não jogue alimentos aos pombos devido aos riscos à saúde. 
Sugerimos ainda que o não cumprimento das medidas preventivas resulte na aplicação de multa, levando em consideração o fato de que a criptococose, conhecida como “doença do pombo que é uma das doenças que podem ser transmitidas, é provocada por fungos que vivem no solo, encontrado nos excrementos das aves, principalmente nos pombos. As doenças podem ser transmitidas via um simples contato com as aves e suas fezes, que muitas vezes ficam espalhadas pelas ruas, como por exemplo: na Galeria Paula Guedes (Centro). Por fim, salientamos que um pombo na cidade vive em média 4 anos, enquanto que em seu ambiente natural pode viver até 15 anos.

Sala das sessões,

	Josimar Oliveira Campos
Vereador - PMN

	Edson Lima Campos
Vereador – PSB

	José Jayme Carvalho da Cunha - Vereador-PP
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